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HABEAS  CORPUS.  CRIME,  EM  TESE,  DE
ADULTERAÇÃO  DE  SINAL  IDENTIFICADOR
DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  CONDUTA QUE
NÃO  OSTENTA  GRAVIDADE  EXACERBADA.
PRINCÍPIO  DA  PROPORCIONALIDADE.
APLICAÇÃO  DE  MEDIDAS  CAUTELARES
DIVERSAS  DA  PRISÃO  QUE  SE  REVELA
SUFICIENTE  PARA  SALVAGUARDAR  A
ORDEM PÚBLICA. CONCESSÃO PARCIAL DA
ORDEM.

Notadamente após a reforma operada pela Lei nº
12.403/2011,  vislumbrando  o  magistrado  a
possibilidade de se proteger a ordem pública ou
econômica,  resguardar  a  instrução  criminal  ou
garantir a aplicação da lei penal com a aplicação
de medidas menos gravosas que a prisão, deve
adotar tais medidas, a fim de que seja preservado
o jus libertatis daquele contra quem ainda não há
sequer sentença condenatória.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM,
RATIFICANDO A LIMINAR, COM APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Cuida-se de  Habeas Corpus, com pedido de  liminar, interposto

pelos  Bel.  Jack Garcia de Medeiros Neto, em favor do paciente  Francisco

Edney Mendes Ramalho,  apontando como autoridade coatora o Juiz da 2ª

Vara da comarca de Queimadas.

Aduz o impetrante que o paciente foi preso em flagrante delito,

por suposta prática do crime de adulteração de sinal de veículo automotor (art.

311 do CP), visto que foi encontrado em seu poder uma moto Honda CG Titan

125 KS (placa LNB 2192/RJ), com a numeração do motor raspada.

Alega, ainda, que, na verdade, quem adquiriu a motocicleta foi o

filho  do  paciente,  Francisco  Edney  Mendes  Ramalho  Júnior,  com  quem  o

paciente  tem sociedade para a  venda de um número pequeno de veículos

automotores. Acresce que, por equívoco, o filho do paciente deixou de verificar

o número do motor  da motocicleta,  observando,  apenas,  os 2 (dois)  outros

sinais identificadores do veículo, quais sejam: a placa e o número do chassi, os

quais se encontravam em perfeitas condições e regularidade.

Reputa,  assim,  inexistente  hipótese  autorizadora  da  prisão

preventiva do paciente, cuja liberdade não representa perigo à ordem pública

ou à instrução criminal, até porque se trata de pessoa primária, com endereço

fixo na comarca, onde o paciente trabalha há vários anos.

Suplica  a  concessão  da  liminar,  para  que  seja  revogada  a

preventiva, com o consequente concessão da liberdade provisória, com ou sem

fiança, ou a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão. No mérito,

requer a concessão definitiva da ordem.

Em  17/04/2015,  a  liminar  foi  deferida  pelo  Desembargador

Plantonista,  que  determinou  a  expedição de alvará  de soltura  em favor  do

Desembargador João Benedito da Silva
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paciente,  referente  apenas  ao  processo  nº  000842-31.2015.815.0981,  que

tramita perante a 2ª Vara da Comarca de Queimadas (fls. 58/59).

Em informações prestadas (fls. 72/79), o juízo de origem noticia

que o paciente, Francisco Edney Mendes Ramalho já foi posto em liberdade

por meio de alvará de soltura expedido pelo Juízo plantonista da 1ª Vara da

comarca  de  Ingá.  Acresceu  que  os  autos  nº  0000842-31.2015.815.0981

(flagrante) já estão arquivados, sendo que o Inquérito Policial respectivo tramita

sob o nº 0000897-79.2015.815.0981.

A Procuradoria  de  Justiça,  em parecer  de  fls.  102/106,  opinou

pela concessão da ordem, com aplicação de medidas cautelares diversas da

prisão.

É o relatório. 

VOTO

Através do presente pedido de mandamus, pretende o impetrante

a concessão da liberdade ao paciente, sob a justificativa de que inexiste, no

caso, hipótese autorizadora da prisão preventiva, sendo imperioso reconhecer

que  a  liberdade  do  paciente  não  representa  perigo  à  ordem  pública  ou  à

instrução criminal, até porque se trata de pessoa primária, com endereço fixo

na comarca, onde o paciente trabalha há vários anos.

Como  é  cediço,  a  prisão  cautelar  é  medida  excepcional  que

somente  deverá  ocorrer  se  comprovada  a  sua  real  necessidade,

consubstanciada em alguma das hipóteses previstas no art. 312 do CPP.

Na hipótese dos autos, o ora paciente, Francisco Edney Mendes

Ramalho,  foi  preso em flagrante delito após a polícia,  em procedimento de

ronda, ter encontrado em seu poder uma motocicleta Honda CG Titan 125 KS

Desembargador João Benedito da Silva
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(placa LNB 2192/RJ) com a numeração do motor raspada, conduta que, em

tese, subsumir-se-ia na figura típica do art. 311 do CP, in verbis:

Adulteração de sinal identificador de veículo automotor

Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou
qualquer  sinal  identificador  de veículo automotor,  de
seu componente ou equipamento:

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.

A justificativa dada pelo juiz de primeira instância, ao decretar a

prisão preventiva do paciente, se baseia nos indícios de autoria delitiva e na

garantia da ordem pública, a fim de evitar a reiteração criminosa, visto que o

paciente  estaria  sendo processado,  perante a Justiça Federal  da Subseção

Judiciária de Juiz de Fora-MG, também por crime de descaminho (art. 334, §1º,

“d”, do CP). Vejamos o teor da decisão: 

[…].
Na dicção do art. 312 do CPP, em sua atual redação,
a liberdade provisória pode ser deferida quando não
estiverem presentes os pressupostos e fundamentos
para a custódia preventiva.
No  caso  em  tela,  vislumbra-se,  do  comunicado  de
prisão  em  flagrante,  que  inspetores  da  Polícia
Rodoviária  Federal  circulavam  pela  BR-104,  nos
limites  desta  Comarca,  quando  visualizaram  alguns
veículos  estacionados  à  beira  da  rodovia  e,  com a
fiscalização, constataram que a moto Honda CG Titan
125 KS,  placa LNB 2192/RJ,  tinha a numeração do
motor  raspada,  com caracteres  suprimidos,  tendo  o
autuado  se  apresentado  como  dono  do
estabelecimento  e  que  os  veículos  estavam ali  sob
sua posse para serem vendidos.
Assim, além da possível definição do fato nas iras do
art. 311 do CP, pela adulteração de sinal identificador
do veículo automotor, tem-se, a tipificação do crime de
receptação qualificada,  previsto no art.  180,  §1º,  do
CP, p que será melhor apreciado pelo dominus litis.
Chama  a  atenção  ainda,  o  fato  e  que,  apesar  da
primariedade,  o  autuado  Francisco  Edney  Mendes
Ramalho  responde  a  outra  ação  penal,  desta  feita,
perante  a  Justiça  Federal  da  4ª  Vara  Federal  da
Subseção Judiciária de Juiz de Fora/MG, por ter sido
flagrado também por  Policiais  Rodoviários  Federais,
às  margens  de  uma  BR,  num  veículo  com  1.023
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pacotes  de  cigarros  contrabandeados,  sendo-lhe
imputada a prática , em tese, do crime previsto no art.
334, §1º, alínea “d”, do CP.
Desta  forma,  tem-se  que  o  autuado  vem  se
envolvendo a prática de crimes, impondo-se garantir a
ordem pública contra a sua reiteração criminosa.
À  Justiça  cabe  preservar  e/ou  conservar  a
tranquilidade  de  seus  jurisdicionados,  fazendo  uso,
quando  necessário  (como  agora)  de  instrumentos
legais  de  cautela  pessoal,  no  intuito  de,  sempre,
´proteger de forma efetiva o cidadão.
Portanto,  presentes  fundamentos  para  a  decretação
da prisão preventiva do autuado em flagrante delito,
não  há  como  se  reconhecer  o  direito  à  liberdade
provisória.
Relevante se mostra, ainda, que as medidas diversas
da prisão não se mostram adequadas ou suficientes
para  a  preservação  do  crime,  sendo  necessária  a
custódia máxima preventiva.
[…] (fls. 49/50)

Em que pese a razoabilidade dos argumentos levantados, há que

se considerar que a conduta imputada ao paciente, apesar de aparentemente

típica, ilícita e reprovável,  não se reveste de maior gravidade, notadamente

ante  a  pequena  dimensão  da  atividade  criminosa  e  a  ausência  de  uso  de

violência ou grave ameaça contra pessoa.

Ademais,  apesar  de  existir  ação  penal  em  trâmite  perante  a

Justiça Federal (Subseção Judiciária do Juiz de Fora-MG), não se pode olvidar

ser o acusado tecnicamente primário, não tendo os policiais que participaram

das diligências feito referência a outros episódios ilícitos envolvendo o paciente

(fls. 16/17).

Assim,  não  obstante  os  indícios  de  autoria  delitiva,  as

circunstâncias  do caso concreto  deixam entrever  que,  na  verdade,  o  delito

imputado  ao  paciente  não  ostenta  gravidade  considerável  para  fins  de

decretação  de  sua  segregação  cautelar,  mostrando-se  suficiente,  para  o

acautelamento da ordem pública, a aplicação de medidas cautelares diversas

Desembargador João Benedito da Silva
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da prisão.

Como é cediço, notadamente após a reforma operada pela Lei nº

12.403/2011,  vislumbrando  o  magistrado  a  possibilidade  de  se  proteger  a

ordem pública  ou econômica,  resguardar  a  instrução criminal  ou  garantir  a

aplicação da lei  penal  com a aplicação de medidas menos gravosas que a

prisão, deve adotar tais medidas, a fim de que seja preservado o jus libertatis

daquele contra quem ainda não há sequer sentença condenatória.

A jusrisprudência do Superior Tribunal  de Justiça é enfática no

sentido de que a prisão preventiva, ante sua natureza cautelar, só se justifica

quando,  diante  de  circunstâncias  concretas,  se  apresente  necessária,  por

mostrar-se perigosa e arriscada a liberdade do acusado, o que, como vimos,

não é a hipótese dos autos.

Eis os precedentes:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO.
NÃO CABIMENTO. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO
PREVENTIVA.  FUNDAMENTAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTOS IDÔNEOS.
1. Não é cabível a utilização do habeas corpus como
substitutivo do recurso adequado.  Precedentes.  2.  A
prisão  preventiva  constitui  medida  excepcional  ao
princípio  da  não  culpabilidade,  cabível,  mediante
decisão  devidamente  fundamentada,  quando
evidenciada a existência de circunstâncias concretas
que demonstrem a necessidade da medida extrema.
3.  Na  espécie,  a  prisão  preventiva  da  paciente  foi
decretada  e  mantida  sem  a  indicação  de  razões
suficientes  que  a  justificassem.  4.  É  prudente  a
imposição de medidas cautelares. 5. Habeas corpus
não conhecido. Ordem concedida de ofício.
(STJ  –  HC  274.828/SP,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO
REIS  JÚNIOR,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
27/05/2014, DJe 11/06/2014)

HABEAS  CORPUS.  LIMINAR.  INDEFERIMENTO.
NÃO CABIMENTO. SÚMULA 691/STF. FLAGRANTE
ILEGALIDADE  DA  SEGREGAÇÃO  DO  ACUSADO.
SUPERAÇÃO  DO  ÓBICE.  CONHECIMENTO  DO

Desembargador João Benedito da Silva
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WRIT.  1.  Segundo  orientação  pacificada  neste
Superior  Tribunal,  é  incabível  habeas  corpus  contra
indeferimento de medida liminar,  salvo em casos de
flagrante  ilegalidade  ou  teratologia  da  decisão
impugnada,  sob  pena  de  indevida  supressão  de
instância,  dada  a  ausência  de  pronunciamento
definitivo  pela  Corte  de  origem.  2.  Vislumbrando-se
flagrante  ilegalidade  na  segregação  do  paciente,  o
óbice inserto no Enunciado Sumular 691 do STF resta
superado.  FORMAÇÃO  DE  QUADRILHA.
RECEPTAÇÃO.  PRISÃO  PREVENTIVA.
PRETENDIDA  REVOGAÇÃO.  DESNECESSIDADE
DA  CUSTÓDIA  ANTECIPADA.  MEDIDAS
CAUTELARES  ALTERNATIVAS.
PROPORCIONALIDADE,  ADEQUAÇÃO  E
SUFICIÊNCIA.  CONDIÇÕES  PESSOAIS
FAVORÁVEIS.  COAÇÃO  ILEGAL  DEMONSTRADA.
LIMINAR  CONFIRMADA.  ORDEM  CONCEDIDA DE
OFÍCIO. 1.  A aplicação de medidas cautelares,  aqui
incluída a preventiva, requer a análise, pelo julgador,
de sua necessidade e adequação, a teor do art. 282
do  CPP,  observando-se,  ainda,  se  a  constrição  é
proporcional  ao  gravame  resultante  de  eventual
condenação  posterior.  2.  A  prisão  somente  será
determinada quando não for cabível a sua substituição
por outra medida cautelar e quando realmente mostre-
se necessária e adequada às circunstâncias em que
cometido o delito e às condições pessoais do agente.
Exegese do art. 282, § 6º, do CPP. 3. Evidenciado que
os fins acautelatórios almejados quando da ordenação
da preventiva podem ser alcançados com a aplicação
de  medidas  cautelares  diversas,  presente  o
constrangimento  ilegal  apontado  na  inicial.  4.
Observado o binômio proporcionalidade e adequação,
devida  e  suficiente,  diante  das  particularidades  do
caso  concreto,  a  imposição  de  medidas  cautelares
diversas  à  prisão  para  garantir  a  ordem  pública,
evitando-se  a  reiteração  delitiva,  para  assegurar  a
conveniência da instrução criminal e a aplicação da lei
penal. 5. Condições pessoais favoráveis, mesmo não
sendo  garantidoras  de  eventual  direito  à  soltura,
merecem  ser  devidamente  valoradas,  quando
demonstrada possibilidade de substituição da prisão
por  cautelares diversas,  proporcionais,  adequadas e
suficientes ao fim a que se propõem. […].
(STJ - HC 282.073/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  11/03/2014,  DJe
27/03/2014)

Diante  dessas  considerações,  entendo  mais  adequada  e

Desembargador João Benedito da Silva
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suficiente, na espécie, a imposição das medidas previstas no art. 319, I, IV e

VI, do CPP, consistentes em:

– comparecimento  a  juízo  a  cada  30  dias,  para
informar e justificar suas atividades;
– proibição de ausentar-se da comarca sem prévia
autorização judicial;

Tudo  isso  com  a  necessária  advertência  de  que  o

descumprimento de qualquer dessas medidas ensejará a sua revogação, com

consequente imposição de prisão preventiva, nos termos do art. 282, §4º, c/c

art. 312, parágrafo único, ambos do CPP.

Ante  o  exposto,  CONCEDO  PARCIALMENTE  a  ordem

pretendida,  para,  confirmando,  em  parte,  a  medida  liminar  anteriormente

deferida, determinar a imediata soltura do paciente, se por outro motivo não

dever manter-se preso, aplicando-lhes, porém, medidas cautelares diversas da

prisão.

Intime-se a respeito das medidas cautelares a cumprir.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás

de  Brito  Pereira  Filho,  decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara

Criminal. Participaram do julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor

Doutor José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz de Direito convocado para substituir

o  Exmo.  Sr.  Des.  João  Benedito  da  Silva),  os  Excelentíssimos  Senhores

Desembargadores Luis Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Dr. Álvaro Cristino Pinto Gadelha

Campos, Procurador de Justiça.

Desembargador João Benedito da Silva
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Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 03 (três) dias do mês de setembro do

ano de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto

Juiz de Direito Convocado

- Relator -

Desembargador João Benedito da Silva


